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GOMISS-^O DE JUSTIÇA E REDAÇJSO
PROJETO DE LEI RO 45/79

RELATOR ~ ITO COELHO

RELATOR 10

A matária ê Constitucional e legal.

PARECER

Pela aprovação

Sala das Comissões^ 18 de ;3unho de 1979



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESOJIITO 3E Eil N2 ^ã/79

Concede TÍEilo de Cid3.dão Caclao-
eirense ao Sr„ Eacieri. E-anco

dá ou.tras providênci8.s«

Artigo 12 " Eca conceõ-ido o títiilo de CilAlílO OACHOnmTSS a,o SH® PACE-
SI EiAITOO^

Artigo 22-0 títraio a çi.aie se refere o ar-tigo is desta lei deverá ser en
tregue no dia da sessão solene do "Dia de Cachoeiro"®

Artigo 32 - Esta lei entrará eia vigor na data de sua piiblicaçãoj revoga-3
das as disposições em contrário,,

Sala das Sessões, 11 de jnnlio de 1979,s

Astor Dilem dos Santos

Yereador

JUSTIPIGITIVA

O Sr^. Hacieri franco nascer, a 26 de ojitulro de I908, na ci
dade de Alfredo Chavres, neste Sstado, transferindo-se, mais tarde para o
distrito de B-arar8.ma, neste mnnicípio, sendo a primeira família a residir
no referido distrito'®

foi agricnltnx5 comerciante e proprietário em Bnra.rama, sen
do por mui üO tempo Imer coríTunita.L'io» feside s.tua,liiiente em Csnlioeiro de —
-1-bSopemirim, sendo par de oito fi.llioss iilício franco, casa.do, advogado, jpro
fessor, er-vice Prereito e Preieito. Líuriicipal, desenpenliando lioje meaidato
de Dejjiitao.o j-:stadnal, onde ocups. as rnnçoes de vice—Presiden'be da. AssemUé
a ij6i3Ís3.aAiva; nason franco, Padre em Sao Parlo, com, crrso de 'Teologia, e^n

T3.'anc o, casa,da, e residente no Pio de Jo,neiro5 Ir™
.^.anco ZrcoloL-o, casa,aa,, proxessora:. e resicientc nesta, cidades

P.oma, Italia,:;

zia Alice

i.rnic., o_e Alz jjorrdes frajico, proxessom, casada e residente 0 m l-inliares;
-iVilxo rnibOimo xranço, Jxngenliexro-AgroiiomGjji casado e com crrso de nós-ni-a,-
draçao e dortorado nos Estados ünidos; Atoa Yera Ircy franco, casada, prof
fessois, s resiQ.enbO em u-rtiçri e Jose Sérgio franco, médico e x^esideiite no
P JlÍo de anexi'-o ̂

Px^estar homenagem ao
. /

P.aciex-i fi-ancl
f

e ■ '00""■taxxto,  'gii a,tode jrstiça, já are, dri-ante 25 anos vive em Caclxociro, onde prestor e nre£j,' cii j j CA. 1.^ ULO y

ta relevantes serviços à comrnidade locçl

Astor Dilem dos Santos
Yereador



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

t^ivaítíci/ite }

jp^
tc

Comissco d 3
Ão >/erecdcr

--

psre rc-'; í—ii-

T

■ajJL)^

'yitj..£^j''d_ y-f
\  ̂ •"-' -í i •-i 3 "'i í .'"? ■" /■



wm

líí^S

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LBI NS 4-5/79.» - CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CACHOSIRENSE AO SR. RACIE-

R1 franco E dá outras PROVIDÊNCIAS, ////////////////

- 0 Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de It^

tapemirim, Estadodo Espírito Santo, no uso de suas a-

tribuições Legais; Faço saber que a Câmara decretou a

seguinte Lei;

Art. 1® - Fica concedido o titulo de "Cidadão Cachoeirense" ao SR, RACIERI FRANCO,

Art, 2® •• O título a que se refere o artigo 1® ( primeiro ) desta Lei deverá ser '

entregue no dia4 da Sessão Solene do "Dia de Cachoeiro",

Art» 5* ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de junlio de 1979.

ILC MELiiO

Presidente

CH/cib.-
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ESTADO DD ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício f^* 29.4/73,

Anexos 1 ( Projel

Cachoeiro de ItapsmiriE, 19 de junho de 1979•-

Senhor Prefeito:

Cxrapre-Be oncaiainhar a V.fí-xa., pura oa devidos fins, o

Projeto de Lei ní 45/79, de iniciativa do Toreador Astor hilen dos S^n

tos, aprovado por unanimidado do plenário na Sscsão Ordinária de ontesi,

que dispõe aobr» "concessão de título de Cidadão Cechoeirenae ao Senhor

Racieri Franco".

Aproveito a oprtunidade para apresentar-lhe as minhas

Atenciosas Saudações

ILO caEUlO

Presidente

Io

Exao. Sr*

Pr. Gilson Cnroni

DD, Prefeito Municipal de

Cachoeiro de ItapemiriB

MSTA.-

CR/cib«-
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